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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Legislativo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br/diariooficial , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 984656003

E-mail: lucasleitte569@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

Rua do Coqueiro, 09, Centro, 65.284 -000, Governador Nunes Freire

RESPONSÁVEL

Câmara Municipal Governador Nunes Freire

Assinado eletronicamente por:
Lucas Costa Leite Leite

CPF: ***.465.033-**
em 11/04/2023 11:31:04
IP com n°: 192.168.1.21

www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br/di
ariooficial.php?id=172

LEGISLATIVO

aDOM 1/3www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 136/2023 - 11/04/2023CÂMARA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA   |   LEGISLATIVO   |   

SUMÁRIO

ATOS DO LEGISLATIVO 

REDAÇÃO FINAL : 01/2023 - REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 005/2023, QUE AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, COM OU SEM 

GARANTIA DA UNIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

aDOM

Assinado eletronicamente por: Lucas Costa Leite Leite - CPF: ***.465.033-** em 11/04/2023 11:31:04 - IP com n°: 192.168.1.21
Autenticação em: www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br/diariooficial.php?id=172

2/3www.cmgovernadornunesfreire.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 136/2023 - 11/04/2023CÂMARA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA   |   LEGISLATIVO   |   

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - ATOS DO LEGISLATIVO  - REDAÇÃO FINAL : 01/2023

REDAÇÃO FINAL - PROJETO DE LEI Nº 005/2023

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 005/2023, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, COM OU 
SEM GARANTIA DA UNIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, no Estado do Maranhão, aprovou o Projeto de Lei nº 005/2023, que 
“autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal (CEF), com ou 
sem garantia da União, e dá outras providências”, pelo que a Mesa Diretora deste Poder Legislativo, com fulcro no 
Art. 37, IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após deliberação do Plenário, procede à “Redação Final” do 
Projeto de Lei supracitado, nos termos abaixo delineados:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à  CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, com ou sem garantia da União, até o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no âmbito 
do PROGRAMA FINISA – Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, destinado à pavimentação de vias, 
aquisição de máquinas e veículos, revitalização turística, construção de quadras poliesportivas, aquisição de bens 
móveis e imóveis, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000.
            Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular, em garantia da operação de crédito de que trata 
esta Lei, as cotas de repartição constitucional do Imposto de Circulação de Mercadorias – ICMS e/ou Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM, nos termos do Inciso IV dor artigo 167 da Constituição Federal, até o limite 
suficiente para o pagamento das prestações e demais encargos recorrentes desta Lei ou autorizado a vincular como 
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo “pro solvendo’’, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas 
pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do Art.167, todos da Constituição Federal, 
bem como outras garantias admitidas em direito. 
           Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como 
receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, Art.32, da Lei Complementar nº 101/2000. 
             Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e 
aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer os 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
            Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.               

PLENÁRIO VEREADOR VALDEREZ GALVÃO DOS SANTOS LEAL, GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, 10 DE 
ABRIL DE 2023.

Valderly Pereira da Silva                                             Gilvan Duarte de Oliveira
      Vereador – PSDB                                                           Vereador – PSB 
        Presidente                                                                     Vice -Presidente

Felipe Silva de Alencar                                                João Costa Nunes Filho
   Vereador – PTB                                                          Vereador – AVANTE
     1º Secretário                                                                        2º Secretário
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